Legismap Roncarati
Auditor Independente deve avaliar a adequacado dos controles internos (12.09.2018)

A Previc anunciou ontem a publicacao de Instrucao Normativa n°3/2018 (clique aqui) que
regulamenta as questbes sobre contratacdo de auditoria independente e critérios para o exercicio
do comité de auditoria e os relatérios a serem produzidos pelas entidades fechadas. O andncio,
informa a area de noticias da Abrapp, foi feito em coletiva de imprensa com a diretoria da
autarquia realizada nesta terca, 11 de setembro, no 39° Congresso Brasileiro da Previdéncia
Complementar Fechada, que acontece até hoje em Floriandpolis (SC).

A esse respeito a Previc divulgou nota que se encontra abaixo.

A nova Instrucao define que as Entidades Sistemicamente Importantes (ESIs) deverao constituir
comité de auditoria obrigatério até 31 de dezembro de 2018. A excecao fica com as ESIs dos
servidores publicos que poderao formar o comité interno no ano seguinte apés atingirem o ponto
de equilibrio. A nova norma define também os detalhes sobre as funcdes e membros do comité de
auditoria.

A norma define ainda as regras sobre a auditoria externa independente para todas as entidades. A
principal novidade neste quesito, é a exigéncia de envio para a Previc do novo “Relatério para
Propésito Especifico” sobre governanca das entidades, informou o Diretor Superintendente
Substituto da Previc, Fabio Coelho (foto). Neste relatério, devem ser analisados a adequacao dos
controles internos aos riscos suportados, bem como os principais processos existentes referentes a
governanca, a avaliacao de decisao de investimentos, as contingéncias judiciais e ao cadastro de
beneficios.

Além do Diretor Superintendente, estavam presentes a coletiva os Diretores Christian Catunda,
Sérgio Djundi Taniguchi e Carlos Marne.

Nota da Previc - A Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar (Previc) publicou
Instrucao que define regras para contratacao de auditoria independente e critérios para o exercicio
do comité de auditoria, os relatérios a serem produzidos e a obrigatoriedade de sua apresentacdo.
A norma regulamenta a Resolucao CNPC 2 27/2017. Clique para acessar a horma.

A partir de 2018, as Entidades Sistemicamente Importante (ESI) devem encaminhar a Autarquia o
novo “Relatério para Propésito Especifico”, no qual serao avaliados a adequacdo dos controles
internos aos riscos suportados, bem como os principais processos existentes referentes a
governanca, a avaliacao de decisao de investimentos, as contingencias judiciais e ao cadastro de
beneficios.

E a partir de maio de 2019, serd verificada a existéncia de registro na Comissao de Valores
Mobilidrios (CVM) do auditor independente contratado pela entidade. A certificacdo do responsavel
técnico pela auditoria independente serd exigida dois anos apds a implementacdo do Exame de
Qualificacdo Técnica especifico para atuacao do auditor.

Fonte: ANCEP, em 12.09.2018.
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